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Registre-se.. Autue-se.

STD^TITÜTIVO AO PROJETO DE LEI HS 055/90 Sala üas Scssjái. ,§íÍ/..Q^/iy.2£
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O Pro.1eto âe Lei ns 055/90. passa a ter a seguinte/^edaoao;

Pro.leto de Lei ns 055/90
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Autoriza o Poder Executivo Municipal

a inaituir Salário Profissional e da
outras providências.

A câmara Municipal de Oachoeiro de
Itapemirim, Estado do Esj^ito San
to, DECHETÂ e eu sanciono a seguinte

Lei;

Artigo 12 - Pica autorizado o Poder Executivo Municipal a
assegurar aos servidores puLlicos municipais (jue estiverem no
efetivo exercácio do cargo de Medico e Odontologo, ma Piso Sa
larial de 7,845(sete inteiros e oitocentos e quarenta e cinco
centésimos) vezes o vencimento do nível 01 do anexo V, da lei
ns 2885, de 10 de novembro de 1988, correspondente, no mes de
junho a CrS-2.950,38(dois mil, novecentos e cinqüenta cruzeiros
e trinta e oito centavos), totalizando a quantia de Gr^-
23.146,56(vinte e três mil, cento e quarenta e seis cruzeiros
e cinqüenta e seis centavos).

§ Ifi - O salprio profissional que trata o "caput^^
deste artigo será reajustado com base nos índices fixados pa
ra reajuste do servidor pjíblico municipal, nunca inferior à
variação do IPO(índice de preços ao consumidor), ou qualquer
outro índice legal que vier sucede-lo.

§ 22 - O salário profissional fixado neste artigo
será assegurado a todos os servidores municipais ocupantes
de Cargos para os quais se exige curso superior.
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§ 32 - A jornada diaria de tralaallio para os servidores

pnblicos municipais q.ue exeroerem o cargo de medico e odontplo

go será de 04(quatro) horas e dos que exercereDi os demais car

gos previstos no § 2^ deste artigo ser| de 06(seis) horas diá

rias.

Arta 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi

cação» com seus efeitos financeiros a partir de 12 de julho de

1990.

Sala das Sessões» 22 de junho de 1990.
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COMISSÃO DE Justioa e Redação

PROJETO DE Substitutivo 80 Proj» de Lei 055/90

INICIATIVA:_

RELATOR:

Mil Solis^ Bueno Patrício

Mil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis ao Substitutivo ao Projeto de

Lei as 055/90, porque o mesmo vem corrigir as distorções a-

presentadas no original, inclusive de redação*

Sala das Comissões, 22 de junho de 1990*

sL CácoRes

Presidente no

Manoel ̂ ai^a de^ Amorim
Rekator

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000
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COMISSÃO DE :Finanças e Qrçaiyento

PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR;

Substitutivo ao Proj . de Lei 055/90

"Edil Sálimar Bueno Patrício

"Edil Almir Porte dos Santos

PARECER

Somos contrários aos substitutivo ao Projeto de

Lei n^ 055/90, porque em recente reunião com a classe médi

ca da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,- fi

cou acertado de aprovarmos o Projeto original.

Sala das Comissões, 22 de junho de 1990.

José Carlos Amaral
/

Presidente

V

f-.Joacyr Nascimento da Cruz

Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE F-in^^ngnp! p Oygampntn

PROJETO DE SuTjstitutivo ao Pro j . Lei 055/90

INICIATIVA: Sdil Sollmar Bueno Patrício

RELATOR: Edil Almlr Porte dos Santos

PARECER

Somos favoraVeis ao Substitutivo, uma vez que

corrigè as distorções apresentadas no Projeto Original.

Sala das Comissões, 22 de junho de 1990,

Almir Pòb^Tü^os Santos

Relator

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


